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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
 

 
Vara do Trabalho de Almenara 
Processo nº 0010199-94.2024.5.03.0046; Mandado Id 675567e  
Autor: ANA MARIA RIBEIRO SANTANA  Réu: AGUILAR RAMOS DROGARIA LTDA 
E OUTROS (4) 
  
Valor: R$ 122.269,67  

 
Aos 12 dias do mês de setembro de 2025, para garantia da execução acima, procedi à penhora e 
avaliação do imóvel abaixo descrito: 
 
 
 
Descrição Oficial: Imóvel Rural, localizado no Município de Jequitinhonha/MG. CCIR nº 
15899951188, 2017. FMP 3 Ha, Modulo Rural 15 Ha.  
 
Matrícula: 11415,, Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis de Jequitinhonha/MG. 
 
 
 
Avaliação: Após pesquisa comparativa de preços praticados na região, pesquisa de mercado 
feito junto a imobiliárias e constatando as características de imóveis rurais do Vale do 
Jequitinhonha, avalio em R$ 22.000,00.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Graciela Maia Cappelletti 
Oficial de justiça  
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